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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2016 

 
ASSESSORIA AMBIENTAL 

 
                 O Município de Barra Funda, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrição no CNPJ nº no CNPJ nº 94.704.004/0001-02, representado pelo seu Prefeito Municipal 
ALEXANDRE ELIAS NICOLA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na RS 569, km 30, 1572, em 
Barra Funda/RS, inscrição no CPF nº 391.470.610.49  e CI nº  3032560959 SSP RS, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e a empresa, J.R. AMBIENTAL LTDA, empresa com sede Av. 
Presidente Vargas, 2755, Bairro São Cristóvão na cidade de Passo Fundo/RS, inscrita no CNPJ Nº 
08.604.814/0001-47,  neste ato representado por seu Procurador Senhor DARIO GUSATTI, brasileiro, 
Engenheiro Agrônomo, residente e domiciliado na Av. Presidente Vargas, 2755, Bairro São Cristóvão 
na cidade de Passo Fundo/RS, devidamente inscrito no CREA-RS 42.421,  doravante denominado de 
CONTRATADO, tem entre si justas e acordadas as seguintes cláusulas e condições contratuais: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O CONTRATADO obriga-se face o presente CONTRATO a prestar seus serviços de Assessoria Técnica 
Ambiental, para a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente do Município, contemplando 
os seguintes serviços: 
 
a) Avaliar documentos, laudos e projetos referentes aos processos de Licenciamento, e ou, Autorização 
Ambientais, elaboração de licenças, e ou, autorização, e ou, dispensa e isenção ambientais, inspeção 
e vistorias técnicas pelo profissional com responsabilidade técnica especifica para cada tipo de 
empreendimento, e ou, atividade, orientações, emissão de pareceres técnicos, todos acompanhados 
das pertinentes ARTs, e ou, RRTs, e ou, AFTs, e comunicações de despachos, com a interpretação sobre 
a aplicação de toda a legislação ambiental existente em nível Federal, Estadual e Municipal, sejam leis 
ordinárias, complementares, resolução do CONAMA, e ou, CONSEMA, e ou, Municipal, decretos 
regulamentadores e qualquer outra normativa legais excluídas as normas infra legais; 
b) Analisar e revisar anteprojetos de leis ambientais, decretos, vetos, resoluções, ordens de serviços e 
demais atos normativos em matéria ambiental, incluindo as autorizações da legislação existente. 
Quando necessários, revisar e implantar novos formulários de licenciamento e documentos de 
atividades cuja gestão ambiental de competência municipal, incluídos o licenciamento florestal, 
incluído a revisão da legislação ambiental e adequação, se necessário, da legislação vigente; 
c) Assessorar e orientar tecnicamente o sistema de fiscalização ambiental municipal, através de 
inspeção e vistorias técnicas a lavratura de autos de infração ambiental, e ou, julgamento de autos de 
infração; 
d) Assessorar e orientar preventivamente adequações técnicas, às normas ambientais existentes e 
necessárias em termos de Compromisso Ambientais; 
e) Orientar e assessorar sobre as formas adequadas à regularização de questões ambientais de 
competência do Município; 
f) Subsidiar e assessorar tecnicamente, questões ambientais, à Assessoria Jurídica Municipal à 
confecção das peças processuais necessárias a mais completa defesa do Município; 
g) Revisar minutas de editais para licitações e contratos, englobando a conferência de Projetos Básicos 
que irão compor os editais, bem como orientação legal acerca das situações e fatos apresentados pelo 
município em matéria ambiental ou correlatas que necessite da avaliação e assessoramento de equipe 
técnica da área; 
h) Participar e auxiliar na elaboração de campanhas de sensibilização e educação ambiental, palestras 
e entrevistas que a municipalidade entender importantes; 
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i) Assessorar e dar assistência técnica total relativa aos assuntos locais de meio ambiente, visando o 
planejamento, a administração e o controle das ações e empreendimentos do Município, inclusive nas 
atividades desenvolvidas e que exijam licenças ambientais junto aos órgãos estaduais e federais 
competentes; 
j) Elaborar e implantar  Programa de Gerenciamento de Riscos (GPR), relativo à mineração de lavra a 
céu aberto, conforme estabelece a Norma Regulamentadora (NR-22), do Ministério do Trabalho, 
acompanhado(s) pelas pertinentes ART’s específicas; 

l) Assumir Responsabilidade Técnica pela lavratura e discricionariedade dos atos do Departamento de 
Licenciamento Ambiental; 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução do presente objeto se dará dentro da vigência do CONTRATO sob o regime de 
prestação de serviços técnicos ambientais; 
2.2. Os trabalhos serão realizados sob total responsabilidade da Contratada perfazendo, no mínimo 4 
horas semanais nas dependências da Contratante. 
2.3. Caberá à Contratada a responsabilidade de assessorar o município sempre que solicitada. 
2.4. Cabe ao Contratante, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos 
serviços contratados e do comportamento da contratada, sem prejuízo da obrigação deste; 
2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DOPAGAMENTO 
3.1 O valor dos serviços objeto desta proposta será de R$-2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) 
mensais, irreajustáveis durante sua vigência, contados de sua assinatura. Estão incluídas no valor dos 
serviços todas as despesas de responsabilidade da proponente, indispensáveis a execução dos 
mesmos, tais como: mão de obra, tributos e contribuições de qualquer natureza; 
3.2 O pagamento dos serviços será feito até o 10º (décimo) dia útil de cada mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRAZOS 
4.1 O prazo de prestação dos serviços contratados é de 12(doze) meses, a contar de 01 de julho de 
2016, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração e com a anuência da 
contratada, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93; 
4.2 O valor contratual será reajustado anualmente, pela variação do IGPM (índices Gerais de Preços 
Médios), a contar da data da apresentação da proposta até o mês da prestação dos serviços, sendo 
que o primeiro período de reajustamento deverá adequado ao mês civil, se for o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
5.1 As despesas decorrentes do presente CONTRATO estão previstas no orçamento do presente 
exercício e correrão a conta do elemento despesa: 0803 18 541 0082 2039 3390 39 05 00 00 00 0001 
 
CLAUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Cabe ao Contratante, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços 
contratados e do comportamento da contratada, sem prejuízo da obrigação deste; 
6.2  A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne aos serviços contratados, e as suas 
consequências e implicações próximas ou remotas; 
6.3 A contratada assume, como exclusivamente seus, os riscos decorrentes da boa e perfeita execução 
dos serviços contratados. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
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empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
Contratante em função do presente CONTRATO; 
6.4 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente CONTRATO, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Contrato, o Município de Barra 
Funda – RS poderá garantir a prévia defesa da CONTRATADA, que deverá ser apresentada no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e 
civil, as seguintes sanções: 
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a CONTRATADA deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes; 
b) MULTA COMPENSATÓRIO-INDENIZATÓRIA no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o 
valor do presente Contrato; 
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O 
MUNICIPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a 
esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do presente 
Contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
inadimplido. 
7.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 
financeiro, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
7.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do 
pagamento posterior a ser efetuado pelo CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a da Lei nº 8.666/93. 
8.2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
8.2.1. determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias; 
8.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 
8.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
8.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que a 
CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
 
CLAUSULA NONA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 
9.1 O presente CONTRATO se regerá pelas disposições da Lei 8.666/93, não podendo, em hipótese 
alguma, ser alegada, unilateralmente, qualquer relação de Emprego pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
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9.2 O CONTRATADO manterá durante toda a execução do CONTRATO as condições de Habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO EMBASAMENTO LEGAL 
 
O presente contrato está embasado no Processo Licitatório nº 10/2016, Pregão Presencial nº 09/2016 
e de acordo com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Sarandi/RS para dirimir os casos omissos ao presente contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em quatro vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas idôneas, a tudo presente e que também assinam. 
 
 
 

Barra Funda/RS, 28 de junho de 2016. 
       
 
 
 
          ALEXANDRE ELIAS NICOLA                                                      DARIO GUSATTI 
                    CONTRATANTE                                                                  CONTRATADO 
 
 
 
              
     Testemunhas:  ----------------------------------------                ------------------------------------------- 
                       DAIANE M. FINATTO                  ELIANE S. GEREVINI BONI 
         CPF: 018.125.840-40   CPF: 521.264.390-20 
 


